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LEI N.º 2621/2009                                                            DE 10 DE JULHO DE 2009 
 

 
 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E DOAÇÃO DE 
ÁREA PARA O ESTADO DO TOCANTINS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVOU e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 

 Art. 1º - Fica autorizado ao Executivo Municipal proceder a desafetação e 

doação do imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 45.632, a seguir 
descrito, para o Estado do Tocantins, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 01.786.029/0001-03, com sede no Palácio Araguaia, situado na Praça dos Girassóis, s/n 

- na cidade de Palmas:   
 

 LOTE N.º 01, da Quadra G, situado à Rua BS-7, integrante do 
Loteamento “BOA SORTE”, nesta cidade, com área de 5.001, 92m²  (cinco mil e um metros 

quadrados e noventa e dois decímetros quadrados), sem benfeitorias, sendo pela Rua BS-7, 

163,50 metros de frente; pela linha de fundo 154,64 metros, limitando como remanescente da 

Quadra G; e, pela lateral esquerda 25,16 metros, limitando com a Rua BS-7. 
 

 Art. 2º - No imóvel deverá ser edificado e implantado Pólo de Apoio 

Presencial de Educação a Distância para o Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB e e-tec 

Brasil. 
 

 Parágrafo Primeiro - Fica estipulado o prazo de 05 (cinco) anos para a 
conclusão das obras. 
 

 Parágrafo Segundo – A escritura de transferência da propriedade deverá 
conter cláusula de reversão do imóvel, caso ocorra alteração da finalidade da doação ou caso as 

obras não sejam concluídas no prazo estabelecido no parágrafo anterior, situações estas em que o 

imóvel retornará automaticamente ao Município de Araguaína, sem qualquer indenização em 

favor do Donatário. 
 

 Parágrafo Terceiro - Todas as despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta do Donatário. 
 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Julho do ano de 2009.  

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUZA BARROS  
Prefeito Municipal 

 


